
TERMO DE CONTRATO Nº 112/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO/PE E A 

EMPRESA TA SHOWS LTDA, EM DECORRENCIA DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO N2 060/2025. 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 169/2025, inclusive aprovados através de Parecer 

Juridico da Douta Procuradoria deste municipio, e em observancia as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 

12 de abril de 2021, e demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cldusulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE BOM CONSELHO/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.285.954/0001- 

04, com sede na Rua Vidal de Negreiros, 43, no Centro, Bom Conselho, Pernambuco, CEP 55.330-000, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. EDEZIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, portador 

. da Cédula de Identidade RG nº 6175859 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 052.379.224-73. 

CONTRATADA: A empresa TA SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.202.769/0001-03, com sede na Rua 

Francisco de Assis Cavalcanti, nº 663, andar 1, sala 1, Colônia Imperial, Cidade Universitária, 

Petrolina/PE, CEP 56.328-800, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI 

SIMÕES, inscrito no CPF nº 061.072.744-30, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 

por contrato social. 

Por meio deste instrumento particular, as partes acima qualificadas, doravante denominadas, 

respectivamente, de CONTRATANTE e CONTRATADA celebram Contrato para apresentação artística, 

que se regerá pelas cláusulas adiante elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. — O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apresentação artística da 
atração TARCÍSIO DO ACORDEON, para os festejos da EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE BOM 
CONSELHO 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, nos termos do art. 74, Il da Lei 

nº 14,133/2021. 

12, Em caso de divergéncia entre as disposicdes do Termo de Referéncia e o presente instrumento, 

. prevalecerá o avençado neste contrato. 

13 Objeto da contratagdo: 

14. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrigdo: 

14.1. OTermo de Referéncia; 

1.4.2. A Proposta do contratado; 

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 
2 O prazo de vigéncia da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE 

UGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
3 a apresentagdo artistica em um evento promovido pelo Municipio de Bom Conselho, a 
EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO 2025, na data de 03 de agosto de 2025, 
com pelo menos 60 (sessenta) minutos de duração, conforme Termo de Referéncia.CLAUSULA QUARTA 
— SUBCONTRATAÇÃO 
4. Não sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual CLAUSULA QUINTA — PRECO 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.O prazo para pagamento ao contratado e 

demais condições a ele referentes se dará da seguinte maneira: 50% (do valor total) a ser pago na 

assinatura do contrato, e o restante dos 50% (do valor total) a ser pago até 30 (trinta) dias após a 

apresentação musical, mediante apresentação de Fatura/Nota fiscal. 

6.2. O pagamento somente serd efetuado apds o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA 

6.3. O “atesto” fica condicionado à verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigagGes assumidas 

6.4. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depdsito em 

. conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada (abaixo descrita), ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGÊNCIA: 3548 
OP: 003 

CONTA CORRENTE: 00001054-8 
PIX/CNPJ: 43202769000103 

6.5. — As Partes concordam que a prestacdo do servigo objeto deste contrato sera formalizada por 

meio da emissão de uma única Nota Fiscal, abrangendo o valor total contratado 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
E Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta, juntada aos autos do processo em epigrafe. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE.São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
. 8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
8.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

85. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relagdo & parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §22, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

TA SHOWS fsterseiros> ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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8.10. A CONTRATANTE se obriga ainda a: 

a) Atender ao Rider Técnico (Som, Luz e Led), conforme documento enviado pela Contratada; 

b) 2 (dois) Camarins (estrutura e insumos, observando o rider enviado pela Contratada; 

c) Palco; 

d) Hospedagem; 

e) Didria de alimentação no valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais); 

f) Transporte Local (3 vans + 1 van cargo ou caminhdo baú). 

8.11. O CONTRATANTE deve garantir a regulamentagdo do evento por meio de pagamento de todas 

as licengas e alvards necessarios, inclusive a taxa do ECAD (Escritério central de arrecadagdo e 

distribuigdo) 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

. do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:Atender as determinagdes regulares 

emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1I) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 

habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagdes de 

boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, quando 

comprovado sua culpa ou dolo, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que 

ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.5. Quando não for possivel a verificagio da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

. —SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

7. Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

gagantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

elativos à execugdo dos servigos. 

9.8. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.9, Prestar os servicos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as 
determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores 

TA SHOWS ;fl&dmde seguranca, higiene e disciplina. 
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9.10. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

911. — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
. : b Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:der 

causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.1.  Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 

11.1.1. ADVERTENCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido. 

11.1.2. MULTA: pelo atraso no inicio da Apresentagdo, quando não justificado ou rejeitado pela 

Secretaria Municipal contratante, em relagdo ao cumprimento dos horérios estipulados para as 

Apresentagdes: multa de 0,3% (zero virgula trés por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor 

. total dos servigos, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior a 2 (duas) 
horas do horário estipulado. 

11.1.3. SUSPENSAO E MULTA: a inexecugdo contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à 

5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentagdo Artistica, submeterd a Responsavel as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/21, na suspensdo temporaria da participagdo em Licitagdes e impedimento 

de contratar com o Municipio, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) do valor 

contratado. 

11.1.4. DECLARAGAO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administragdo Publica. 

11.2. A Administração Publica, para a imposição das sangdes, analisara as circunstancias do caso e as 
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditério. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 
2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem como 

TA SHOWS mª'&av&.lmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
13. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Bom Conselho 

Órgão orçamentário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTES, LAZER, 

JUVENTUDE E TURISMO - Prefeitura 

Unidade orgamentdria: DIRETORIA DE CULTURA 

Fungdo: Cultura 

Subfunção: Difusão Cultural 

Programa: GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 

LAZER, JUVENTUDE E TURISMO 

Ação: APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS E CULTURAIS 

Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

‘ 13.1.  Sem prejuizo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar 8 CONTRATADA, 

após a assinatura desta avenca, a copia da Nota de Empenho vinculada ao Servigo definido no objeto 

deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para 

fins de conferéncia da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos.Na hipótese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste 

contrato, em virtude de força maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes à logística do artista 

e equipe, necessárias para a execução do objeto do contrato em nova data a ser designada por ambas 

as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor e 

produtor do evento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES 
15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

. aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 79, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de contratação 
por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados 
da data de sua assinatura, conforme o inciso Il do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17. Fica eleito o Foro da Justica Bom Conselho, para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §12, da 
Lein® 14.133/21. 

TA SHOWS ~v*—:.*.-f".:;‘.':,.'““ Bom Conselho/PE, 30 de julho de 2025. 
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